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DECRETO N.0 104 
Libera imóveis caucionados do Loteamento PAR 

QUE BONFIM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 	uso 

de suas atribuições legais, 

CONSIDERAND as doações realizadas pelo loteador, em nome 	do 

Municipio, para pagamento da execução das obras de infra-estrutura 	do 

Loteamento PARQUE BONFIM, 

DECRETA: 

Art. 12. Ficam liberadas as cauções existentes sobre os 	imó 

veis abaixo, caucionados como garantia para execução das obras de infra-

estrutura do Loteamento PARQUE BONFIM, de Umuarama, aprovado nos termos 

do Decreto n2 064, de 09 de abril de 1981, como segue: 

- Datas nos 6, 8 e 10, da Quadra n2 03 - Parque Bonfim; 

- Datas nos 9, 11 e 13, da Quadra n2 04.- Parque Bonfim; 

- Datas nos 9 e 7, da Quadra n2 07 - Parque Bonfim. 

Art. 22. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 08 de julho de 1988. 

ROMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

ÃAB/jas. 
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